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Pedido de restituição - Contribuição 
previdenciária - Desconto dos empregados -
Ausência de repasse à seguridade social -

Créditos - Direito de preferência

Ementa: Apelação cível. Pedido de restituição. Contribui-
ções previdenciárias descontadas dos empregados e não
repassadas à seguridade social. Preferência. 

- Descontadas as contribuições previdenciárias dos
salários dos empregados da empresa falida, estas não
pertencem a seu patrimônio, gozando a Seguridade
Social do direito de preferência a tais créditos. 

- A restituição requerida está embasada no art. 51, pará-
grafo único, da Lei nº 8.212/91, não estando sujeita a
concurso de credores na falência, sendo certo que as
contribuições previdenciárias devem ser restituídas antes
do pagamento de qualquer crédito. 

-  Dou provimento ao recurso e reformo a r. sentença,
reconhecendo a favor do INSS o direito de preferência
na restituição de seus créditos (contribuições previden-
ciárias), devendo a apelada arcar com a totalidade dos
ônus sucumbenciais. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00002244..
0066..220000777777-88//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa EEmmpprreessaarriiaall ddaa
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: IINNSSSS - IInnssttiittuuttoo
NNaacciioonnaall ddee SSeegguurroo SSoocciiaall - AAppeellaaddaa:: MMaassssaa ffaalliiddaa ddaa
CCoonnssttrruuttoorraa MMiinnaass CCaammaagg LLttddaa..,, rreepprreesseennttaaddaa ppeelloo
ssíínnddiiccoo PPaauulloo PPaacchheeccoo MMeeddeeiirrooss NNeettoo - RReellaattoorr:: DDEESS..
BBRRAANNDDÃÃOO TTEEIIXXEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO E
REFORMAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Brandão
Teixeira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Não conheço do reexa-
me necessário, com fundamento no art. 475, § 2º, do
CPC. Admito o recurso interposto, porque presentes seus
requisitos e pressupostos de admissibilidade. 

Trata-se de reexame necessário e apelação cível
em face de sentença que julgou parcialmente procedente

o pedido formulado em face de ação de restituição pro-
posta pelo INSS em face da massa falida Construtora
Minas Camag Ltda., reconhecendo em favor do autor o
direito à restituição da quantia de R$11.042,00 (onze
mil e quarenta e dois reais), sem preferência sobre os
créditos e encargos de natureza salarial ou alimentar da
massa (f. 55/61). 

Na inicial da ação de restituição, argumentou-se,
resumidamente, que o instituto autor é credor de quantia
relativa a contribuições previdenciárias que, embora
descontadas pela empresa de seus empregados, não
foram repassadas aos cofres da Previdência Social, com
inobservância das determinações legais. Por fim, pleiteou
a declaração de seu direito à restituição da quantia de
R$11.042,00 (onze mil e quarenta e dois reais), determi-
nando-se seu imediato pagamento, com prioridade sobre
os demais créditos habilitados, inclusive os trabalhistas. 

Citada, a massa falida, representada por seu síndi-
co, manifestou-se às f.15/19, opinando pela parcial pro-
cedência do pedido, para que o pagamento do crédito
pertencente à autarquia federal seja efetuado apenas
após a satisfação dos créditos trabalhistas, de acordo
com a reiterada jurisprudência. 

O ilustre Magistrado, analisando os autos, julgou
parcialmente procedente o pedido, declarando o direito
à restituição, sem preferência sobre os créditos e encar-
gos de natureza salarial ou alimentar da massa. 

Inconformado, o autor aviou recurso de apelação
às f. 64/80, argumentando: é induvidoso que o pedido
de restituição se sobrepõe aos créditos trabalhistas e
encargos e dívidas da massa, porque se trata de bens da
previdência que não integram o patrimônio da massa; a
restituição de contribuições previdenciárias fruto de apro-
priação indébita não está sujeita a concurso de preferên-
cia; em caso de manutenção da sentença, necessária a
compensação das despesas e honorários advocatícios
proporcionalmente, nos termos do art. 21 do CPC. Por
fim, pleiteou o provimento do recurso para se reformar a
sentença, reconhecendo o direito à restituição não se
operando preferência de quaisquer créditos ou para
isentar a autarquia apelante do pagamento das custas
ou para se determinar a distribuição e compensação
proporcional, entre os litigantes, das custas processuais e
honorários advocatícios. 

Esse o relatório. Decido. 
Cinge-se a questão a saber se está correto o

entendimento contido na sentença, de que “o caráter
absoluto de preferência do crédito da autora em relação
àqueles de natureza trabalhista e encargos da massa é
relativizado”, porque “antes deles, outros créditos exis-
tem como o acidental trabalhista e os que instrumentali-
zam o processo”, os quais “asseguram a dignidade
daqueles que trabalharam junto à massa” (sic, f.59).
Assim, concluiu que a restituição do valor pleiteado deve
ocorrer, sem preferência sobre os créditos e encargos de
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natureza salarial ou alimentar da massa, devendo a resti-
tuição “ser cumprida pela devedora dentro das possibili-
dades que a massa falida comportar, ou por meios previs-
tos no CTN, Leis de Execução Fiscal e no art. 133 da Lei de
Falências, caso seja insuficiente o ativo da ré” (sic, f. 61). 

O apelante sustenta ser “induvidoso que o pedido
de restituição se sobrepõe aos créditos trabalhistas e
encargos e dívidas da massa, visto constituir bens da
falência que não integram o patrimônio da massa”, e
que, apesar de “haver decisões isoladas em sentido con-
trário, pacificou-se também nos tribunais superiores o
entendimento no sentido de que ao INSS cabe o direito
de haver os créditos descontados dos empregados pelo
falido e não repassados à Previdência Social, os quais
devem ser restituídos antes do pagamento de qualquer
crédito, ainda que trabalhista, porque se trata de bens
que não integram o patrimônio do falido” (sic, f. 69). 

Data venia do entendimento exposto na sentença,
tem-se que os argumentos do apelante merecem acolhida. 

Ora, descontadas as contribuições previdenciárias
dos salários dos empregados da empresa-falida, estas
não pertencem a seu patrimônio, gozando a Seguridade
Social do direito de preferência a tais créditos. 

A restituição requerida está embasada no art. 51,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, não estando sujei-
ta a concurso de credores na falência, sendo certo que
as contribuições previdenciárias devem ser restituídas
antes do pagamento de qualquer crédito. 

Tal entendimento é pacífico no Superior Tribunal de
Justiça: 

Previdenciário e processual civil - Falência - Créditos previ-
denciários recolhidos e não repassados - INSS - Restituição -
Possibilidade - Recurso especial - Seguimento negado. - 1. É
pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que as contribuições previdenciárias descontadas
dos salários dos empregados, pelo falido, e não repassadas
aos cofres previdenciários devem ser restituídas antes do
pagamento de qualquer crédito, ainda que trabalhista,
porque se trata de bens que não integram o patrimônio do
falido. Incidência da Súmula 417 do STF. (REsp 284.276/PR,
Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 11.6.2001.) - 2. Os créditos
previdenciários não compõem a massa para fins de paga-
mento dos créditos provenientes de acidente do trabalho e
dívidas trabalhistas da empresa falida. - 3. Precedentes: REsp
399689/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de
14.6.2006 e REsp 730824/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
21.9.2006.) Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp
501.643/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 02.10.2007, DJ de 16.10.2007,  p. 350.)

Tributário. Falência. Pedido de restituição da contribuição
previdenciária descontada dos empregados, e não repassa-
da ao INSS. Cabimento. Dispositivo legal apontado como
violado que não contêm comando capaz de infirmar o juízo
formulado pelo acórdão recorrido. Súmula 284/STF. Não
sujeição à ordem de preferência da lei de falências. Juros de
mora sujeitos ao concurso de credores. Recurso especial par-
cialmente provido. 
1. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a
se o dispositivo apontado como violado não contém coman-

do capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorri-
do. Incidência, por analogia, a orientação posta na Súmula
284/STF. 
2. A 1ª Seção desta Corte consolidou, há muito, entendi-
mento no sentido de que ‘as contribuições previdenciárias
descontadas dos salários dos empregados, pelo falido, e não
repassadas aos cofres previdenciários, devem ser restituídas
antes do pagamento de qualquer crédito, ainda que traba-
lhista, posto que a quantia relativa às referidas contribuições,
por motivos óbvios, não integram o patrimônio do falido’
(Precedentes: REsp 666351/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ
de 15.09.2005; REsp 729516/SP, 2ª Turma, Min. Francisco
Peçanha Martins, DJ de 06.12.2005; REsp 631658/RS, 1ª
Turma, Francisco Falcão, DJ de 18.10.2005; REsp 686122/
RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 08.11.2005). 
3. Os juros de mora, por não decorrerem de obrigação de
terceiro, mas do inadimplemento do dever de repassar à
autarquia as contribuições previdenciárias anteriormente
descontadas dos salários dos empregados, não se submetem
ao regime da restituição, ‘cabendo ao responsável tributário,
a massa falida, o encargo financeiro referente aos juros
moratórios derivados de seu inadimplemento no prazo opor-
tuno, revela-se inaplicável o regime das restituições, deven-
do o referido crédito sujeitar-se ao concurso de credores’
(REsp 769174/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de
15.12.2005). 
4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. (REsp
780.971/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 05.06.2007, DJ de 21.06.2007, p.
282.) 

No mesmo sentido, decisão deste egrégio Tribunal
de Justiça: 

Ementa: Tributário. Contribuição previdenciária descontada
dos empregados. Produto de arrecadação não recolhida
pela massa falida. Valor pertencente a terceiro. Pedido de
restituição formulado pelo INSS. Preferência do crédito tra-
balhista. Inexistência. Lei nº 8.212/91 e arts. 76, 77, 78, 79
e seus parágrafos da Lei de Falências e Concordatas.
Deferimento parcial do pedido. Apelação provida. - Tem o
INSS o direito de pedir a restituição do produto de arrecada-
ção da contribuição previdenciária descontada dos empre-
gados, e não recolhida pela massa falida, nos termos do dis-
posto no art. 51 e seu parágrafo único da Lei nº 8.212/91
e nos arts. 76, 77, 78, 79 e seus parágrafos da Lei de Falên-
cias e Concordatas, por tratar-se de valor pertencente a ter-
ceiro, e não de crédito sujeito à classificação ou ao rateio no
processo de falência, não ocorrendo em relação a ele a
preferência do crédito trabalhista, razão pela qual se impõe
o provimento da apelação interposta pelo credor da decisão
pela qual o seu pedido foi deferido em parte, com a deter-
minação da inclusão do valor do seu crédito no quadro de
credores, para autorizar-se a sua restituição independente-
mente dessa exigência. (Apelação Cível / Reexame Neces-
sário n° 1.0024.03.923012-3/001 - Comarca de Belo Hori-
zonte - Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e
Concordatas de Belo Horizonte - Apelante: INSS - Instituto
Nacional de Seguro Social - Apelada: Massa falida Transna-
zaré - Transp Nossa Senhora de Nazaré Ltda., representada
pelo síndico - Relator: Des. Fernando Bráulio.) 

Assim sendo, com esses fundamentos, dou provi-
mento ao recurso e reformo a r. sentença, reconhecendo
a favor do INSS o direito de preferência na restituição de
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rários fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), suspensa
a exigibilidade pelo deferimento da justiça gratuita.

O autor apelou (f. 115/118-TJ), requerendo o pro-
vimento do recurso.

Contrarrazões às f. 121/125-TJ.
É o relatório.
Conheço do recurso.
Inicialmente, há que apreciar a preliminar de

incompetência da Justiça Comum para processar e jul-
gar a presente ação de indenização, uma vez que alega
ser matéria vinculada à Justiça Militar.

Não obstante a alteração trazida pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 ao art. 125 da CR/88, no
que diz respeito à ampliação da competência da Justiça
Militar, a situação dos presentes autos não é adequada
à reforma, uma vez que não se trata de pedido de anula-
ção da exclusão dos quadros da Polícia Militar (questão
já definida em anterior ação), mas, tão somente, de re-
querimento de indenização por danos morais em face de
supostos constrangimentos pelo procedimento.

Assim, o pleito de indenização por supostos cons-
trangimentos pelo apelante não está inserido entre as
hipóteses de competência da Justiça Militar.

Rejeito a preliminar.
No mérito, melhor sorte não socorre o apelante.
A exclusão já foi apreciada em processo anterior

(024.01.020591-2), com trânsito em julgado, pelo que
inviáveis novos questionamentos a esse respeito, ainda
que o objetivo principal do apelante, na nova ação, seja
a fixação de indenização por supostos danos morais.

A jurisprudência deste eg. Tribunal de Justiça
(TJMG) é clara ao definir que a simples exclusão dos
quadros da Polícia Militar não gera o dever de indenizar:

Ação de reparação por danos morais cumulada com pedido
de reintegração em cargo. - Como foi legal sua exclusão da
PMMG, a decepção decorrente do referido ato administrati-
vo não pode ensejar reparação por danos morais ao
apelante. Não pode ser deferida reintegração em cargo
negada em outro feito, já transitado em julgado. Recurso
desprovido (TJMG - Ap Cível nº 1.0024.01.578743-5/001
- Rel. Des. José Domingues Ferreira Esteves - 6ª CCTJMG -
j. em 02.10.07 - pub. em 23.10.07).

Ação de indenização. Dano moral decorrente da exclusão de
servidor militar da corporação. Abuso de direito não confi-
gurado. Ausência do dever de reparar. - A prática de ato ilí-
cito é pressuposto do dever de indenizar danos daí decor-
rentes. Se o ato que exclui servidor militar da corporação se
revela exercício regular de um direito, não existe direito à
reparação de suposto dano moral (TJMG - Ap. Cível nº
1.0024.03.985160-5/001 - Rel. Des. Edilson Fernandes -
6ª CCTJMG - j. em 19.09.06 - pub. em 06.10.06).

Ação de indenização. Policial militar. Exclusão da corpo-
ração. Decisão disciplinar. Alegação de ilegalidade. Inocor-
rência. Inexistência do dever de indenizar. - Insubsistente o
dever de indenizar quando restar provado que a
Administração agiu dentro da mais estrita legalidade (TJMG
- Ap. Cível nº 1.0480.02.036087-5/001 - Rel. Des. Silas
Vieira - 3ª CCTJMG - j. em 21.08.08 - pub. em 16.09.08).

seus créditos (contribuições previdenciárias), devendo a
apelada arcar com a totalidade dos ônus sucumbenciais. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CAETANO LEVI LOPES e AFRÂNIO VILELA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO E
REFORMARAM A SENTENÇA. 

. . .

Indenização - Dano moral - Policial militar -
Exclusão da corporação - Ato administrativo -

Dano - Nexo de causalidade - Ausência de prova -
Responsabilidade civil do Estado - 

Não caracterização

Ementa: Apelação cível. Responsabilidade do Estado.
CR/88, art. 37, § 6º. Indenização por danos morais.
Fundamento do pedido de indenização na exclusão do
apelante dos quadros da Polícia Militar do Estado de
Minas Gerais. Alegados danos morais no procedimento
de exclusão. Necessidade de comprovação do dano e
do nexo de causalidade. Inexistência de prova inequívoca
nos autos. CPC, art. 333, inciso I. Ocorrência de meros
aborrecimentos ou dissabores. Não caracterização da res-
ponsabilidade do Estado. Manutenção da sentença, com
improcedência do pedido. Desprovimento do recurso.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0044..553322556600-22//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: RRoobbeerrttoo SSaannttiiaaggoo
SSccaallddaaffeerrrrii - AAppeellaaddoo:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr::
DDEESS.. RROONNEEYY OOLLIIVVEEIIRRAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Roney
Oliveira - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se de apelação cível
(f. 115/118-TJ), interposta por Roberto Santiago
Scaldaferri, em face da sentença proferida às f.
105/113-TJ, que, nos autos da ação de reparação por
danos morais proposta contra o Estado de Minas Gerais,
julgou improcedente o pedido de indenização, com a
condenação do autor na sucumbência, sendo os hono-


